
 
 
MENSAGEM Nº 1.622  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA 
SAMPAIO, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT, com mandato até 18 de fevereiro de 2026, na vaga decorrente do 
término do mandato de Rafael Vitale Rodrigues em 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
 



 

EM nº 00022/2024 MT 
  

Brasília, 9 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração do Senhor, o nome de Guilherme Theo Rodrigues da 
Rocha Sampaio, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
- ANTT, com vistas à aprovação do Senado Federal, consoante à alínea f, inciso III, do art. 52, da 
Constituição Federal, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Rafael Vitale Rodrigues, 
que finda em 18 de fevereiro de 2025, em conformidade com o disposto no § 1º, do art. 53, da Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, alterada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, bem como com 
fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a regulamentação para ocupação 
de cargos em Comissão, Direção e Assessoramento, prevista no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 
2019 e Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019 

 

Conforme documentação apresentada e considerando os pressupostos do § 1º do art. 53 
da Lei nº 10.233, de 2001, atesto que o indicado cumpre os pré-requisitos dispostos no art. 2º do 
Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, quais sejam: idoneidade moral e reputação ilibada, perfil 
profissional e formação acadêmica compatível com o cargo indicado, e não se enquadra nas hipóteses 
de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990. 

 

Com relação ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000, o referido servidor atende, 
cumulativamente, os requisitos descritos no item 2, da alínea b) do inciso I; e os descritos no inciso 
II, bem como não incorre nas vedações previstas no art. 8º-A, da mesma Lei. 

 

Na oportunidade, informo que segue anexa, a documentação a que se refere o art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pelo indicado em todas as 
folhas, de forma digital. 

 

 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: José Renan Vasconcelos Calheiros Filho 
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Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA
SAMPAIO, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes
Terrestres – ANTT, com mandato até 18 de fevereiro de 2026, na vaga decorrente do término
do mandato de Rafael Vitale Rodrigues em 18 de fevereiro de 2025.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307966 e o código
CRC 62592143 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.007520/2024-19 SEI nº 6307966
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